
REJEIÇÃO DO VETO TOTAL Nº 003/2024 APOSTO AO

PROJETO DE LEI Nº 010-2024

Autoria do projeto: Vereadora Vanes Aparecida Pereira da Costa

Institui no âmbito do município de Paraguaçu
Paulista  o  Dia  da  Mobilização  pela  Saúde
Mental  Materna,  dedicado  às  ações  de
conscientização,  incentivo  ao  cuidado  e
promoção da saúde mental materna.

A Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista FAZ SABER que o Plenário
REJEITOU o Veto Total nº 003/2024, sendo mantido na íntegra o texto aprovado do Projeto de
Lei nº 010/2024, o qual deverá ser promulgado no prazo estabelecido no art. 57, § 7º, da Lei
Orgânica do Município:

Art.  1º Fica  instituído  no  âmbito  do  município  de  Paraguaçu  Paulista,  no  primeiro  fim  de
semana do mês de maio, o Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às ações
de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna. 

Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema objeto desta Lei
poderão  ser  desenvolvidas  por  meio  de  reuniões,  palestras,  cursos,  oficinas,  seminários,
distribuição de material informativo, entre outras ações, sempre priorizando: 

I - A conscientização da população acerca da importância da saúde mental materna; 
II - O incentivo aos órgãos da administração pública municipal, empresas, entidades de

classe, associações e à sociedade civil organizada, para se engajarem nas campanhas sobre o
tema objeto desta Lei. 

Art. 3º O Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna passa a integrar o calendário oficial
do município. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de agosto de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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